
INDICAÇÃO Nº 
53
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e urgentes providências visando à instalação de uma unidade do Poupatempo no Município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

Este gabinete recebeu o Requerimento para Decisão do Plenário nº 1135/2014, datado de 13 de outubro de 2014, subscrito pelo vereador do município de Cruzeiro, Sérgio Antônio dos Santos, solicitando o empenho deste parlamentar junto ao Governo do Estado visando à instalação de uma unidade do Poupatempo naquele município.

Cruzeiro é um dos municípios que integram a Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte. Nessa região há postos do Poupatempo em Taubaté e em São José dos Campos, que são responsáveis pelo atendimento das populações de diversas cidades. Entretanto, esses postos encontram-se distantes dos municípios do chamado Vale Histórico – inclusive Cruzeiro, o que, muitas vezes, inviabiliza o acesso desses cidadãos.

A pretensão da edilidade de Cruzeiro é que esse posto seja implantado em prédio no centro comercial do município, que recebe, diariamente, grande número de pessoas de toda a região, o que facilitaria a vida desses cidadãos, agilizando o acesso a diversos documentos como RG, CPF, CNH, Carteira de Trabalho, Passaporte, Licenciamento de Veículos, além de outros serviços.
Pelas razões expostas e por considerar que constituirá grande benefício à população do município de Cruzeiro e região, indicamos a medida acima. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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